
INDICAÇÃO Nº 
430
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de encaminhar projeto de lei complementar ao Poder Legislativo visando à alteração do teto remuneratório dos Procuradores Autárquicos, adotando-se o previsto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2.003. 

JUSTIFICATIVA

Nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar (LC) nº 1.077, de 11 de dezembro de 2008, o teto remuneratório dos Procuradores Autárquicos é o subsídio mensal do Governador do Estado.

Em que pesem os respeitáveis posicionamentos em contrário, o teto dos Procuradores Autárquicos deve ser aquele previsto na parte final da redação do inciso XI da Carta Magna, ou seja, noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). Isto porque tais servidores exercem as mesmas funções/atribuições que os Procuradores do Estado. Aliás, no âmbito do Estado, as carreiras foram unificadas, absorvendo a Procuradoria do Estado as atribuições legais dos Autárquicos.

Mas não é só.

A referida LC nº 1.077/08 originou-se em razão de vários precedentes jurisprudenciais a respeito da equiparação dos vencimentos entre Procuradores do Estado e Autárquicos, demonstrando, ainda mais, a identidade existente entre as carreiras.

Ora, a redação do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal é clara no sentido de se aplicar o teto remuneratório de 90,25% do subsídio mensal dos Ministros do STF.

Vale, aqui, transcrever parte do voto vencedor do Des. Borelly Thomaz no v. Acórdão nº 667.969-5/4-00:

“(...)Na expressa ordem constitucional, os procuradores autárquicos não se vinculam ao teto remuneratório do Chefe do Executivo, mas sim aos agentes do Poder Judiciário, pois a regra constitucional em referência é para ser aplicada a procuradores, não restringindo o regime jurídico para a administração pública direta, ou indireta, como não há nessa norma referência expressa a que a remuneração deles se atrele à do Governador do Estado. (...)Há regra constitucional a indicar ser aplicável aos procuradores o teto fixado para subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, como se conclui do artigo 37, XI, da Carta Magna, e os apelados são procuradores, que nem se disputa sobre isso, a se concluir não estejam eles no tópico "Poder Executivo", como quis o decreto estadual, se o próprio mandamento constitucional os liga, ou liga seus proventos, aos vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.”
Desta forma, a modificação do teto remuneratório dos Procuradores Autárquicos, aplicando-se 90,25% do subsídio mensal dos Ministros do STF atende ao preceito constitucional previsto no artigo 37, XI, da CF e entendimento jurisprudencial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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